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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

Inexigibilidade n.º 04/2019 
 

Ratifico a contratação da Empresa Companhia Riograndense de 
Saneamento – CORSAN, para prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário na Câmara de 
Vereadores. Inexigível a licitação de acordo com o art. 25, caput, da Lei 
nº 8.666/93. Proc. nº 152 – SI 099/2019. Montenegro, 09 de maio de 
2019. 

 

Presidente – Cristiano Von Rosenthal Braatz 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 


